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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 047/2019 
DE 06 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALOR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

  
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e da 
Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018,   
 

D E C R E T A: 
   

Art. 1º Fica decretada suplementação de dotações orçamentárias na ordem de R$ 
60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 20, da Lei 
Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018, nas 
seguintes classificações:  

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2052 PERFUR, INSTAL. E CONSERV. DE POÇOS ARTESIANOS 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 156 R$ 10.000,00 
 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2140 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 324 R$ 50.000,00 
 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo anterior, 
redução orçamentária no valor de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), nas seguintes classificações: 

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2130 INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO 
RUBRICA: 3.3.90.48.00 OUTROS AUXIL. FINANC. A PESSOA FIS 175 R$ 10.000,00 
 
ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: 01 – ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 2141 PAGAMENTO DE SETENÇAS JUDICIAIS 
RUBRICA: 3.3.90.91.00 SETENÇAS JNUDICIAIS 346 R$ 50.000,00 
 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE AGOSTO DE 2019 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 08 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
 
           Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração   
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 233/2019 
DE 06 DE AGOSTO DE 2019 

 
CONVOCA PROFESSOR MUNICIPAL 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo 
nominada, para desenvolver seu turno de Trabalho na forma como segue: 
 

PROFESSOR(A) HORAS ESCOLA Início/Vig 

Luciana Polo Rizzon 20 Secretaria de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer. 05.08.2019 

 
Art. 2º Fica revogada a convocação da Professora Luciana Polo 

Rizzon, determinada pela Portaria nº 055/2019, de 15.02.2019, e de Classes 
Plurisseriadas junto a EMEF Adelino Bianchin, pela Portaria nº 086/2019, de 
20.03.2019.  

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 05.08.2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 06 DE AGOSTO DE 2019   
 
          
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 234/2019 
DE 06 DE AGOSTO DE 2019 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 
31, da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito a Servidora Municipal abaixo 
nominada:  

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
Zelinda Pires Bareta 02.07.2018 a 01.07.2019 08.08.2019 a 17.08.2019 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 08 de agosto de 2019. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE AGOSTO DE 2019 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 06 DE AGOSTO DE 2019 

       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 235/2019 
DE 06 DE AGOSTO DE 2019  
 
 
NOMEIA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA INTEGRAR A 
UNIDADE CENTRAL DO CONTROLE INTERNO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO.  
 
 

     ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 

2408/2018, de 15.10.2018,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear em conformidade com as disposições do art. 9.º, 

da Lei Municipal n.º 2408/2018, de 15.10.2018, os Servidores Municipais abaixo 
nominados, para integrarem a Unidade Central do Controle Interno do Município 
de São José do Ouro, conforme segue: 

 
NOME DO SERVIDOR CARGO 

Luiz Carlos Mendes Quelin Fiscal Tributário 
Marelúcia Bombarda Auxiliar de Administração 
Glaucia Vanzo Subtil Fiscal de Obras e Posturas 

 
Art. 2º. Os Servidores nomeados farão jus a uma gratificação 

mensal no valor atual de R$ 883,19 (oitocentos e oitenta e três reais e dezenove 
centavos), reajustados na mesma data e proporção de aumento concedido ao 
vencimento dos Servidores Municipais, conforme disposições do § 4º, do art. 9.º da 
Lei Municipal n.º 2408/2018.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 

Antônio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 06 DE AGOSTO DE 2019 
         
 
         Zeferino Marcante 
   Secretário da Administração  
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